LEI MUNICIPAL  Nº1665 /24, 10 de maio de 2024
AUTORIZA O MUNICÍPIO A CEDER MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL EM RAZÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA ESTADUAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 

LEI
Art. 1º - Fica o Município de Sagrada Família autorizado a ceder máquinas, equipamentos e pessoal aos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, que foram afetados pelos desastres naturais, em decorrência da Calamidade Pública decretada pelo Estado.
§1º - Serão cedidos, num primeiro momento, um caminhão de Placas NND6A35 e uma retroescavadeira ICB 3CX, bem como um motorista e um operador de máquinas, podendo o Executivo Municipal expedir ato próprio para especificar outras máquinas, equipamentos e pessoal a serem cedidos, estipulando prazo determinado para a cessão.
§2º - As máquinas, equipamentos e pessoal serão cedidos com intuito de restabelecimento dos serviços públicos essenciais, tais como desobstrução e recuperação de vias, estendendo–se, também, aos setores de saúde, trânsito e segurança, a juízo do Município cedente.
 Art. 2º - O controle de máquinas, equipamentos e pessoal cedido, será de competência do Poder Executivo Municipal cedente, que deverá atuar conjuntamente com o órgão competente do(s) município(s) beneficiado(s) com a presente Lei.
Parágrafo único. Todas as ações serão de competência da Coordenadoria da Defesa Civil do Município cedente.
Art. 3º - As despesas de locomoção das máquinas, equipamentos e pessoal até os municípios atingidos correrão por conta do Município cedente, por meio das dotações próprias do orçamento municipal vigente em cada exercício.
Art. 4º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dez dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos

Mun. de Administração

PROJETO DE LEI N.º 024/24, de 09 de maio de 2024.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhora Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):




O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, para autorizar o município a ceder máquinas, equipamentos e pessoal aos municípios do Estado do Rio Grande do Sul em razão do estado de calamidade pública estadual, e dá outras providências.
Em momentos de crise, é fundamental que as diferentes esferas de governo se unam em solidariedade para enfrentar desafios comuns. A crise em questão no Rio Grande do Sul exige uma resposta coordenada e colaborativa de todos os entes federativos.

Em situações de calamidade pública, como desastres naturais ou emergências de saúde, muitas vezes o Estado não dispõe de recursos suficientes para lidar com a magnitude do problema. A ajuda dos municípios pode ser crucial para suprir essa lacuna e garantir uma resposta eficaz e rápida.

Ao ceder máquinas e pessoal, o município não apenas oferece assistência direta, mas também contribui para amplificar os esforços de resposta do Estado. Essa colaboração pode acelerar a recuperação e minimizar os impactos negativos da calamidade sobre a população e a infraestrutura local.

A solidariedade entre os entes federativos não é apenas um ato de altruismo, mas também pode trazer benefícios mútuos. No futuro, o município beneficiado pode retribuir a ajuda recebida em caso de necessidade semelhante, fortalecendo os laços de cooperação e promovendo a resiliência coletiva.

Em última análise, a decisão de apoiar o Estado do Rio Grande do Sul em sua situação de calamidade pública é uma expressão da responsabilidade social e política do município para com seus cidadãos e para com o bem-estar da sociedade como um todo. Essa ação demonstra liderança e comprometimento com o interesse público.




Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos nove dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
